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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Regente Feijó, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Regente Feijó 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.regentefeijo.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/regente_feijo
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 3.414, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024.

Dispõe sobre abertura de crédito
adicional  suplementar  que
especifica  e  dá  outras
providências.

ANDRÉ  MARCELO  ZUQUERATO  DOS  SANTOS,
Prefeito  Municipal  de  Regente  Feijó,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º Nos termos do art. 43 da Lei Federal nº 4.320,
de 17 de março de 1964, combinado com o art. 167 § 2º da
Constituição  Federal,  fica  o  Poder  Executivo  Municipal
autorizado a abrir na Contadoria da Prefeitura Municipal,
um  Crédito  Adicional  Suplementar  no  valor  de  R$
100.000,00 (cem mil reais), para fazer face as despesas
com a aquisição de um veículo tipo passeio, novo, 0km, 5
lugares, cor branco ou prata, para a Assistência Social, na
conformidade da funcional programática e modalidade de
aplicação abaixo detalhada:

02. Poder Executivo
02.08 Fundo Municipal de Assistência Social
02.08.02 F.M.A.S. - Geral
082440008.1.001000  -  Aquisição  de  Móveis,

Equipamento  e  Materiais  Permanentes
4.4.90.52.00.0000  -  Equipamentos  e  Material

Permanente
Fonte  de  Recursos:  08  -  Emendas  Parlamentares

Individuais
F i c h a :

2586..................................................Valor:  R$
100.000,00

Art. 2º O recurso é advindo da Emenda Parlamentar
nº  2023.092.51791  e  fora  repassado  pelo  Deputado
Estadual Thiago Auricchio.

Art. 3º A cobertura do crédito adicional suplementar
aberto pelo artigo anterior no valor de R$ 100.000,00 (cem
mil  reais)  será  feita  por  excesso de arrecadação,  a  ser
verificado  no  final  do  exercício  vigente,  nos  termos  da  Lei
Federal nº 4.320, de 1964.

Art.  4º  Esta  lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Regente Feijó, 10 de setembro de 2024.
ANDRÉ MARCELO ZUQUERATO DOS SANTOS

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

LEI Nº 3.415, DE 10 DE SETEMBRO DE 2024.

Dispõe sobre abertura de crédito
adicional  suplementar  que

especifica  e  dá  outras
providências.

ANDRÉ  MARCELO  ZUQUERATO  DOS  SANTOS,
Prefeito  Municipal  de  Regente  Feijó,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º Nos termos do art. 43 da Lei Federal nº 4.320,
de 17 de março de 1964, combinado com o art. 167 § 2º da
Constituição  Federal,  fica  o  Poder  Executivo  Municipal
autorizado a abrir na Contadoria da Prefeitura Municipal,
um  Crédito  Adicional  Suplementar  no  valor  de  R$
82.560,00 (oitenta e dois mil quinhentos e sessenta
reais), para fazer face as despesas com a aquisição de
materiais  de  construção  civil  para  a  reforma do  Centro
Comunitário do Distrito de Espigão,  na conformidade da
funcional programática e modalidade de aplicação abaixo
detalhada:

02. Poder Executivo
02.06 Obras e Urbanismo
02.06.01 Logradouros
154520006.1.008000  -  Construção,  Reforma  e

Ampliação  de  Prédios  Públicos
4.4.90.51.00.0000 - Obras e Instalações
Fonte de Recursos: 02 -  Transferências e Convênios

Estaduais-Vin
F i c h a :

2370..................................................Valor:  R$
82.560,00

Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar
aberto  pelo  artigo  anterior  no  valor  de  R$  82.560,00
(oitenta e dois mil quinhentos e sessenta reais) será feita
por  excesso  de  arrecadação,  a  ser  verificado  no  final  do
exercício vigente, nos termos da Lei Federal nº 4.320, de
1964.

Art.  3º  Esta  lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Regente Feijó, 10 de setembro de 2024.
ANDRÉ MARCELO ZUQUERATO DOS SANTOS

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
LEI COMPLEMENTAR Nº 24, DE 10 DE SETEMBRO DE

2024.

Altera  d ispos i t ivos  na  Le i
Complementar nº 2.781, de 11 de
setembro  de  2013,  e  dá  outras
providências.

ANDRÉ  MARCELO  ZUQUERATO  DOS  SANTOS,
Prefeito  Municipal  de  Regente  Feijó,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  O  art.  1º  e  o  Parágrafo  único  da  Lei
Complementar  nº  2.781,  de  11  de  setembro  de  2013,
passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º Fica declarado em extinção, nos termos desta
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lei,  o  Regime Próprio  de Previdência  Social  -  RPPS,  dos
servidores públicos do Município de Regente Feijó, criado
pela Lei Complementar nº 2.619, de 26 de novembro de
2010.

Parágrafo  único.  A  extinção  definitiva  do  RPPS  dar-
se-á  com  a  cessão  do  ú l t imo  benef íc io  de  sua
responsabilidade,  ainda  que  custeado  com  recursos  do
Tesouro Municipal.

Art. 2º Fica criado o art. 1º-A e Parágrafo único da Lei
Complementar nº 2.781, de 2013, com a seguinte redação:

Art. 1º-A. Fica extinta a autarquia municipal “Instituto
de  Previdência  Social  dos  Servidores  do  Município  de
Regente  Feijó  -  Regenprev”,  criada  pelo  art.  2º  da  Lei
Complementar nº 2.619, de 2010.

Parágrafo único. O Município de Regente Feijó passa
a ser o sucessor legal da autarquia municipal mencionada
no caput deste artigo, assumindo todos os seus diretos e
deveres, revertendo ao Município a integralidade de todos
os seus bens, ativos e passivos.

Art. 3º Fica criado o art. 1º-B da Lei Complementar nº
2.781, de 2013, com a seguinte redação:

Art.  1º-B.  Fica  criado  o  Fundo  Municipal  de
Previdência  Social,  de  natureza  contábil  e  caráter
permanente que terá a atribuição de Unidade Gestora do
Regime Próprio de Previdência Social - RPPS em extinção
no que diz respeito a administração e gestão dos recursos e
na manutenção e pagamento dos benefícios já concedidos,
concessão  de  novos  benefícios,  ressarcimento  de
contribuições  e  compensação  previdenciária.

Art. 4º Esta lei complementar entra em vigor na data
de  sua  publicação,  ficando  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Regente Feijó, 10 de setembro de 2024.
ANDRÉ MARCELO ZUQUERATO DOS SANTOS

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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